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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCáRIO. BLOQUEIO DE VALORES. 
DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE SALÁRIO. SALDO DE 
SALÁRIOS.

1.  A regra geral da impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, 
dos soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos de 
aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como 
das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e de sua família, dos ganhos de trabalhador 
autônomo e dos honorários de profissional liberal poderá ser 
excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o § 2° do CPC/2015, 
quando se voltar: I) para o pagamento de prestação alimentícia, de 
qualquer origem, independentemente do valor da verba remuneratória 
recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida não 
alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem 
superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais 
particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá 
ser preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do 
devedor e de sua família.

2. Possibilidade de o devedor poupar valores sob a regra da 
impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não 
apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também 
em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em 
papel-moeda.

3. No caso, trata-se de execução de dívida não alimentar no curso da 
qual houve bloqueio de valores salariais que permaneceram 
depositados em conta salário até aproximadamente dois meses, após 
depósitos de outros importes salariais, cujo total não ultrapassou 40 
salários mínimos. Imperioso, assim, o afastamento do bloqueio.

4. Recurso especial provido.
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DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por DANIELE MAZAO, com 
fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, contra acórdão proferido 
pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO 
FURTADO, assim ementado:

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS EXISTENTES EM 

CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DA EMBARGANTE. 

SALDO DE SALÁRIOS PAGOS EM MESES ANTERIORES. 

POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO. PERDA DO ATRIBUTO DA 

NECESSARIEDADE.

Muito embora a embargante tenha comprovado que os valores constritos 

sejam saldo de salários de meses anteriores, o bloqueio deve ser mantido. 

O valor bloqueado permaneceu depositado em sua conta corrente até a 

data da constrição, quando novo salário foi ali depositado. Com o depósito 

de novo salário, o excedente deixou de ser indispensável à sua 

sobrevivência. Desapareceu o risco de inviabilidade da manutenção da 

própria subsistência, pois não estava ali depositado com o objetivo de 

manutenção e sustento. Nenhum óbice havia, portanto, à sua constrição.

Agravo não provido.

Em suas razões recursais, aponta a parte recorrente ofensa ao disposto no 
art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

Sustenta dever ser afastada a penhora sobre valor constante em sua conta 
salário, pois não representam sobra de salário, já que ainda seriam utilizados para 
subsistência da Recorrente. Argumenta que referida “sobra” ocorreu apenas em razão das 
gratificações natalinas e 13º salário.  Defende, ademais, que a monta penhorada não chega a 
seis salários mínimos.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 180-185.

Crivo positivo de admissibilidade na origem (fls. 186-188).

É o relatório. 

DECIDO.

2. Esta Corte tem entendimento no sentido de que a regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das 
remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos montepios, 
bem como das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de 
profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o § 2° do 
CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação alimentícia, de qualquer 
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origem, independentemente do valor da verba remuneratória recebida; e II) para o 
pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os valores recebidos pelo 
executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais 
particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser preservado 
percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família.

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBA 

REMUNERATÓRIA. IMPENHORABILIDADE, REGRA. 

EXCEÇÕES DISPOSTAS NO ART. 833, § 2°, DO CPC/15. 

PAGAMENTO DE VERBA NÃO ALIMENTAR. GANHOS DO 

EXECUTADO SUPERIORES A 50 SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A regra geral da impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos 

soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos de aposentadoria, 

das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como das quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor 

e de sua família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de 

profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, 

c/c o § 2° do CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de 

prestação alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da 

verba remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra 

dívida não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem 

superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvadas eventuais 

particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser 

preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de 

sua família.

2. As exceções à regra da impenhorabilidade não podem ser 

interpretadas de forma tão ampla a ponto de afastarem qualquer 

diferença entre as verbas de natureza alimentar e aquelas que não 

possuem tal caráter. 3. As dívidas comuns não podem gozar do mesmo 

status diferenciado da dívida alimentar a permitir a penhora 

indiscriminada das verbas remuneratórias, sob pena de se afastarem os 

ditames e a própria ratio legis do Código de Processo Civil (art.

833, IV, c/c o § 2°), sem que tenha havido a revogação do dispositivo de 

lei ou a declaração de sua inconstitucionalidade.

4. Na hipótese, trata-se de execução de dívida não alimentar proposta por 

pessoa jurídica que almeja o recebimento de crédito referente à compra 

de mercadorias recebidas e não pagas pelo devedor, tendo o magistrado 

autorizado a penhora de 30% do benefício previdenciário (auxílio-doença) 

recebido pelo executado. Assim, pelas circunstâncias narradas, 

notadamente por se tratar de pessoa sabidamente doente, a constrição de 

qualquer percentual dos rendimentos do executado acabará 

comprometendo a sua subsistência e de sua família, violando o mínimo 

existencial e a dignidade humana do devedor.

5. Agravo interno provido para dar provimento ao recurso especial.

(AgInt no REsp 1407062/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
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QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 08/04/2019)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUEIS. FIADOR. PENHORA DE 

SALÁRIO. PREJUÍZO À MANUTENÇÃO DO DEVEDOR E DE 

SUA FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO 

SUFICIENTE PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 

IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 

N. 283 DO STF.

1. Como regra, salários e vencimentos só podem sofrer penhora para 

pagamento de prestação alimentícia (CPC/73, art. 649, IV, § 2º) e, além 

dessa hipótese, em valores que excedam 50 (cinquenta) salários mínimos 

mensais (NCPC, art. 833, IV, § 2º).

2. É inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido tem 

fundamento suficiente para mantê-lo e o recurso não contém impugnação 

específica. Incide a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal (STF).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1701828/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ 

Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 

julgado em 02/10/2018, DJe 20/11/2018)

 3. Também entende que "é possível ao devedor poupar valores sob a regra 
da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles 
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de 
investimento, ou guardados em papel-moeda" (EREsp 1330567/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 19/12/2014).

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS. 

MONTANTE INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

IMPENHORABILIDADE.

1. Cuida-se, na origem, de execução de título extrajudicial.

2. São impenhoráveis os valores poupados pelo devedor, seja em 

caderneta de poupança, conta-corrente, fundo de investimentos ou em 

papel-moeda, até o limite de 40 salários mínimos. Precedente da 2ª 

Seção.

3. A simples movimentação atípica apurada pelas instâncias ordinárias, 

por si só, não constitui má-fé ou fraude a ensejar a mitigação da 

impenhorabilidade do art. 833, X, do NCPC.

4. Agravo interno no recurso especial não provido.

(AgInt no REsp 1795956/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, REPDJe 29/05/2019, DJe 

15/05/2019)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA DE VALORES NA CONTA-CORRENTE DO 
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EXECUTADO. VALORES ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL. TESE DE 

PENHORABILIDADE DO MONTANTE EXCEDENTE. NÃO 

CONHECIMENTO. ACÓRDÃO ATACADO CONFORME 

ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 83/STJ. REANÁLISE DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADO O INTENTO 

PREQUESTIONADOR COM AZO NO ART. 1.022, II, DO 

CPC/2015. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. O recurso não pode ser conhecido.

2. A jurisprudência da Segunda Seção do STJ tem admitido, 

excepcionalmente, a flexibilização da regra da impenhorabilidade 

quando a verba remuneratória (em sentido amplo) alcançar 

montante considerável. Todavia, é  lícito ao executado poupar, 

ainda que na conta-corrente, importe de até quarenta salários 

mínimos.

Precedentes do STJ.
3. Assim sendo, a tese recursal de que os valores a serem penhorados 

configurariam reserva de capital, e não verba alimentar, não é hábil a 

afastar o entendimento do STJ acerca do tópico em questão. Incide, in 

casu, a regra contida na Súmula 83/STJ.

4. Outrossim, reavaliar o estado econômico-financeiro do recorrido de 

modo contrário ao que foi consignado pela Corte de piso requer 

revolvimento do conjunto fático-probatório, inadmissível na via estreita do 

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Por fim, constato que a tese de ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, 

visava apenas reconhecer o prequestionamento do art. 835, I, do 

CPC/2015, com fins de acessar esta instância especial, pelo que ficou 

prejudicado tal óbice, conforme apreciação acima.

6. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1766876/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 19/11/2018)

_________________

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS EM 

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REGRA DE 

IMPENHORABILIDADE. VALORES ATÉ 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.O Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que as regras de impenhorabilidade previstas no Código de 

Processo Civil aplicam-se aos casos de indisponibilidade de bens 

decretada nos termos do art.

7º da Lei n. 8.429/1992. Precedentes: (AgInt no REsp 1440849/PA, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 30/5/2018; REsp 

1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21/9/2012. 

2. Nessa esteira, a jurisprudência do STJ tem afastado a possibilidade de 

tornar indisponíveis, com fulcro no art. 7º da Lei n. 8.429/1992, os valores 

referentes a salários, pensões, vencimentos, remunerações, subsídios, pois 

constituem verba de natureza alimentar essenciais ao seu sustento e de 
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sua família. Precedentes: REsp 1.164.037/RS, Rel. Ministro Sérgio 

Kukina, Rel. p/ Acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Turma, DJe 9/5/2014; REsp 1.461.892/BA, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2015. 

3. Da mesma forma, também está imune à medida constritiva de 

indisponibilidade, porquanto impenhoráveis, os  saldos inferiores a 

40 salários-mínimos depositados em caderneta de poupança e, 

conforme entendimento do STJ, em outras aplicações financeiras 

e  em conta-corrente, desde que os  valores não sejam produto da 

conduta ímproba. Precedentes: REsp 1.676.267/SP, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20/10/2017; AgRg no 

REsp 1.566.145/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 18/12/2015; EREsp 1.330.567/RS, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 19/12/2014.
4. No caso dos autos, a Corte de origem excluiu da indisponibilidade de 

bens anteriormente decretada o valor de até 40 salários-mínimos 

depositados em caderneta de poupança, decidindo, portanto, conforme a 

jurisprudência desta Corte.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1427492/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 28/03/2019)

4. No caso, assim decidiu o tribunal de origem:

O bloqueio da conta bancária da embargante ocorreu no dia 07 de janeiro 

de 2016.

Muito embora a embargante tenha comprovado que entre os dias 06 de 

novembro e 18 de dezembro de 2015 foram efetuados cinco depósitos de 

verba com natureza salarial em sua conta bancária, a r. decisão agravada 

não comporta reparo.

Em razão do tempo decorrido entre as datas dos depósitos e  a 

data do bloqueio, não é  necessário muito esforço para concluir 
que aquela verba perdeu o atributo da necessariedade.

Com efeito, os valores permaneceram depositados em sua conta corrente 

até o dia 07 de janeiro de 2006, quando novo salário foi ali depositado.

Com o depósito de novo salário, os ativos depositados em conta que 

excederam os R$1.893,52 (creditados em 07.01.2016) deixaram de ser 

indispensáveis à sobrevivência da embargante. Quanto a eles, 

desapareceu o risco de inviabilidade da manutenção da própria 

subsistência, pois não estavam ali depositados com o objetivo de 

manutenção e sustento. Nenhum óbice havia, portanto, à sua constrição. 

(fls. 159-160 eSTJ)

Concluiu que poderiam ser penhorados valores salariais que permaneceram 
depositados em conta salário até aproximadamente dois meses, após depósitos de outros 
importes salariais, que não ultrapassam 40 salários mínimos.

Os autos cuidam de execução de contrato bancário de empréstimo pessoal, 
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na qual o tribunal de origem entendeu possível o bloqueio de sobras salariais depositadas em 
conta bancária.

Não sendo a hipótese de execução para a satisfação de crédito alimentar, há 
de ser reconhecida, na espécie, a impossibilidade de penhora de valores salariais depositados 
em conta salário no qual permaneceu além de um mês, que não ultrapassam montante 
correspondente a 40 salários mínimos.

5. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para desconstituir a 
penhora.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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